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GÂMIUia MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Nfi 686 , liS 12 EE JUNHO DE 1985.

ES-iEI-ÍTA: Dispõe sobre o Estatuto do Ma

gistério Mimicipal e dá outras
providências.

A Gamara Municipal de Duque de Ca.xias decreta e

sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PiluLIMINÁRSS

CAPÍTULO dlíIGO

Art. XS - Este Estatuto regula o Magistério Municipal,

estrutura a respectiva carreira e estabelece nomias especiais sobre
o regime jurídico do seu pessoal} ao qual se aplica} subsidiariatnen
tO} e no que não coXidir com o presente, o Regime Jurídico dos ?un-
cionários Públicos do Município de Duque de Caxias.

Parágrafo Único - Ao Pessoal do Magistério Contratado,
regido pela Legislação Trabalhista, aplica-se, no que couber, a, pr£
sente Lei.

Art. 22 - Para efeito deste Estatuto, entende-se por

Pessoal do Magistério o conjunto de servidores que, nas unidades es
colares e demais órgãos da estrutura da. Secretaria Municipal de Edu
cação e Cultura, ocupem cargos ou funções de docentes ou de Técnico
Educacional.

Parágrafo Único - Por atividades do Magistério, enten
dem-se aquelas inerentes à educação, nelas incluídas a administra
ção, a docência, a pesquisa e as de especialização.

Art. 32 - São categorias do Pessoal do Magistério;

I - a de docência;
II - a de especialização de educação

§ is - Integra a docência o pessoal encarregado de mi

nistra.r ensino nas unidades escolares.
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§ 22 - Integra a especialização de educação o pessoal
que desempenha atribuições de supervisão, orientação pedagógica e
orientação educacional, nas imidades escolares e/ou em órgãos da Se
cretaria Municipal de Educação e Cultura.

§ 3^ - As atribuições do Pessoal do Magistério decor
rem das disposições específicas das leis federais, estaduais, muni
cipais, regulamentos, regimentos, instruções de serviço e demais
no mas do sistema de ensino.

Art. i+2 « são manifestações de valor do Magistério:

I - o culto dos valores morais e espirituais;
II - o civismo e o culto das tradições históricas;

III - o patriotismo, traduzido primordialmente no cum
primento dos deveres de cidadão e de mestre;

IV- o amor aos educandos e a, profissão;
V - a fe no poder da educação como instrumento de

formação do homem de desenvolvimento econômico, social e cultural;
VI - a vocação de educador; -

VII - o aperfeiçoamento, a especialização e a atualiza
ção profissional.

Art. - Picam adotados os princípios e as diretri
zes seguintes sobre o Magistério:

I - o progresso da educação em grande parte da foma-
ção de competência, da produtividade, da dedicação e das qualidades
humanas, profissionais e pedagógicas do Pessoal do Magistério e do
seu aperfeiçoamento, sua especialização e sua atualização;

II - o exercício da. profissão docente exige não só co-
nheciinentos profundos e competência especial, adquiridos e mantidos
através de estudos aprofundados e contínuos, mas também responsabi
lidades pessoais e coletivas para com a educação e o bem-estar dos
alunos e da comunidade;

III - a efetivação dos ideais e dos fins de educação re
comenda que o Pessoal do Magistério desfrute de situação econômica
justa e respeito público;

IV - as viagens de estudo visaiado ao aperfeiçoamento,es
pecialização e atualização do Magistério merecerão apoio do Municí
pio, na medida de suas possibilidades;



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARa MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

V - o acesso do Pessoal do Magistério deverá resultar
de avaliação objetiva das qualificações de cada um para o cargo ocu
padoj

VI - o número de estudantes por classe deverá ser fixa
do de modo que possibilite ao professor pleno conhecimento de cada

uü dos seus alunos;

VII - a remuneração do Pessoal do Magistério deverá ser
determinada a partir de critérios objetivos de maior qualificação en
cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento, atualização e espe
cializaçao.

TÍTULO II

DO MAGISTÉRIO

CAPÍTULO I

DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO

Art. 62 - Os cargos do Magistério se classificam de
acordo com o gênero de trabalho e os níveis de complexibilidade das
atribuições e responsabilidades cometidas aos seus ocupantes,

§ 12 - Para efeito deste Estatuto, cargo é o conjunto
de atribuições e responsabilidades cometidas ao membro do Magisté
rio,mantidas as características de criação por lei, denominação pré
pria, número certo e pagamento pelos cofres do Município,

§ 22 - Para efeito deste Estatuto, classe é o agrupa
mento de cargos do mesmo gênero de trabalho, com iguais atribuições
e responsabilidades e o mesmo padrão de vencimentos, caracterizando
se fundamentalmente, pelo nível de formação para o exercício de fun
ção docente ou de técnico educacional, obtida,, conforme o caso, em
curso específico de formação de professores ou em curso superior de
graduação, ou pos-graduação, nos termos da legislação em vigor,

§ 32 - Para efeito deste Estatuto, série de classes
é o conjunto de classes de atribuições da. mesma natureza, escalona
das de acordo com o nível de formação para o exercício de função do
cente, obtida, conforme o caso, em curso específico de formação de
professores ou em curso superior de graduação, ou pos-graduação,nos
temos da legislação em vigor, constituindo a linha natural de pro
moção do funcionário.
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Art. 72 - O Magistério Mimicipal é constituído de

uma série de classes de Professor e das classes singulares de Super
visor de Educação, Orientador Pedagógico e Orientador Educacional,
que possibilitarão aos ocupantes dos respectivos cargos avanços ver
ticais, através de promoção, resultantes de maior titulação, obtida
eu estabelecimentos oficiais ou reconhecidos, e de preenchimento

dos demais requisitos exigidos.

Art. 8s - Os avanços graduais e sucessivos do Ma

gistério compreendem;
I - avanço vertical - que constitui a elevação do

servidor a uma. classe superior, após aquisição de maior habilitação
ou titulação profissional, de acordo com as no mas regulamentara s;

II - avanços horizontais - que compreendem a pro

gressão horizontal referente a, gratificação ou percentual por tempo

de serviço de que trata, o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos
do Município de IXique de Gaxiias e as gratificações constantes no
Art, ^6, incisos do I a YI, deste Estatuto,

Art. 92 - São as seguintes, com as respectivas ha

bilitações específicas, as classes que constituem o Magistério Muni
cipal:

I - Professor I, II, III - Professor com habilita

ção específica de 22 Grau, em Curso de Fomação de Professores,
II - Professor IV e V - Professor com habilitação e£

pacífica obtida em curso superior de graduação correspondente ã.s li
cenciaturas curta ou plena ou registro de Professor em disciplina
de 12 e 22 Ciclo Médio de acordo com a legisla.ção anterior à Lei
n2 5692/71;

III - SUPERVISOR EDUGAGIOíIAL - Técnicas educacionais

com habilitação específica em curso superior de graduação com dura
ção plena ou registro correspondente, de acordo com a legislação an
terior à Lei n2 5692/71;

IV - ORIENTADOR PEDAGÓGICO - Técnicos educacionais '
com habilitação específica em curso superior de graduação plena ou
registro correspondente, de acordo com a legisla.ção anterior ã Lei
n2 5692/71;

V - ORIENTADOR EDUCACIONAL - Técnicos educacionais

com habilitação específica em curso superior de graduação plena ou
registro correspondente, de acordo com a legislação anterior à. Lei
n2 5092/7IJ
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Art. 102- Considerando o regime de trabalho docente

e as características do ensino a ser ministrado, a lotação dos pro
fessores dar-se-á na Secretaria Mimicipal de Educação e Cultura, e o
exercício na Unidade Escolar ou órgão da área educacional.

Art, 112- Todo professor, ao se apresentar ao órgão
competente da Secretaria» Municipal de Educação e Cultura, será enca

minhado para servir em uma unidade escolar onde houver vaga obedeci

da a ordem de classificação em concurso, as disposições executivas
sobre os critérios de definição e fixação ideal das unidades orgâni
cas do Município.

Art. 122- Os Professores só podem exercer encargos
escolares relacionados com as atividades do Magistério.

Art. 132- o Professor, para ministrar aulas de Arte

sanato, ou de Artes, bem como em Classes de Alfabetização, deverá po^
suir o curso de especialização respectivo.

Parágrafo Único - Da mesma forma, o Professor, para
ministrar a.ulas em Escolas Matemais, Jardim de Infância e Classes
de Educação Especial que venham a ser criadas, deverá, possuir o cur
so de especialização respectivo.

Art. 1^2- As atribuições do pessoal docente são as
constantes dos Planos de trabalho e programas do estabeleciüiento ou

órgão em que tenha exercício.

CAPÍTULO III

DO PESSOAL TSGÍíICO

Art. 152- Compete ao Supervisor Educacional o tra.ba

lho técnico-pedagógico de supervisionar as escolas municipais, exer
cendo junto a elas uma pemanente ação assistencial e orientadora.

Art, 162- Compete ao Orientador Pedagógico o tra.ba
lho de planejamento, acompanhamento, avaliação e controle do proces

so ensino-aprendizagem, bem como prestar assistência técnico-pedagó-
gica às escolas miinicipais.

Art. 172- Compete ao Orientador Educacional o tra

balho técnico-pedagógico de assistir aos alunos das escolas munici

pais, inclusive procedendo aconselhamento vocacional, em cooperação
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com os professores, a família e a comunidade.

Srt. 182- A lotação dos técnicos educacionais dar.

se-á na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo Único - O exercício dos Supervisores Edu
cacionais, dos Orientadores Pedagógicos e dos Orientadores Educa
cionais dar-se-á nas superintendências de Ensino de I2 Grau, Supe
rintendência de Ehsino Supletivce nas Unidades Escolares.

TÍTULO III

DO PROVIMENTO DOS GAilGOS

CAPÍTULO I

DA NOMEAÇÃO

Art. 192- O membro do Magistério será nomeado por a
to do Prefeito Municipal, dando-se à, sua posse perante o Secretá
rio Municipal de Administração.

CAPÍrJLO II

DO CONCURSO

Art. 202- O ingresso no Magistério Municipal dar-
se-á através de concurso publico de provas ou de provas e títu
los, de acordo com as instruções que forem baixadas pela Secreta

ria Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Muni

cipal de Educação e Cultura.

Parágrafo Único - No ato da inscrição, o candidato
declarará a classe de professor em que pretende ingressa,r, compro
vando a respectiva habilitação específica, nos termos do Art. 92,
desta Lei.

Art. 212- Das instruções para o concurso constarão,
necessariamente;

I - exigência de nacionalidade brasileira, ressalva

dos os acordos culturais em vigor em quitação das obrigações mili
tares j

II - limite m^imo de idade, que será de 18 (dezoi
to) anos completos ou a completar até a data da realização do con
curso ;

III - limite máximo de idade, que será de ate (qua,-
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renta e cinco) anos exceto quando se tratar de servidor públicoj
17 - número de vagas a serem preenchidas, especifi-

cando-as;

V - prazo de validade do concurso j
VT - grau de instrução exigível^

CAPÍTULO III

Dk POSSE

Art. 222 -São requisitos essenciais para a investi
dura em cargo de provimento efetivo de Magistério;

I - nacionalidade bra.sileira, ressalvados os acor
dos culturais em vigor;

II —quitação das obrigações militares;
III - comprovante de habilitação profissional;
17 - idade mínima de I8 (dezoito)anos e máxima de atá

^5 (quarenta e cinco) anos;
7 - habilitação em exame de sanidade e capacidade'

física realizado pelo orgão municipal competente;
71 - declaração de bens;

711 - habilitação em concurso público;
VIII - boa conduta e idoneidade moral : atestadas

por autoridade de ensino;

IX - declaração se detem outro cargo, função ou em
prego, ou se percebe proventos de inatividade;

A—inscrição no Cadastro de ?essoa,s Tísicas;
XI - título eleitoral.

Art» 232- A investidura era cargo de provimento efe
tivo do magistério iniciar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, con
tados da publicação do ato de provimento podendo ser prorrogada a
critério do Prefeito Municipal até o máximo de 30 (trinta) dias a
contar do término do prazo de que trata este artigo,

Art. 2^2- A investidura em cargo em comissão ocor
rerá com a. posse, da qual se levará temo incluindo o compromisso
de fiel cumprimento dos deveres de função pública.

§ 12 - o temo de posse coligirá, a apresentação de
declaração de bens;

§ 2S - i}uando a investidura de que trata este arti
go recair em pessoa estranha ao serviço público, sera' exigida 1
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comprovação de requisitos para provimento de cargo efetivo do Magis

têrio, excetuando-se a prestação de concurso publico.

CAPÍTULO 17

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art, 252- O membro do magistério nomeado na forma do
Capítulo I deste Título adquirirá estabilidade após dois anos de e-
fetivo exercício.

3APÍTUL0 7

DO HCElClCIO

Art, 262- A competência para dar exercício é do Secrc
tário Municipal de Educação e Cultura.

Art. 272- O membro do Magistério poderá ter exercício
em qualquer orgão integrante ou vinculado à Prefeitura Municipal de
Duque de Caxias, devendo retomar ao Magistério apés ^ anos de exer
cício fora dele.

Art. 282- o membro do Magistério poderá ser requisita
do para prestação de assistência, técnico-pedagogica ou técnico-adrai
nistrativa nas hipóteses seguintes:

I - para órgãos ou serviços de educação da. IMião, dos
Estados, do Distrito Eederal, dos Territórios e dos Municípios.

II - para órgãos ou instituições educacionais de cará
ter assistencia.l, que mantenham convênio com o Município,

Parágrafo Ünico - A requisição, com ou sem ônus para
o Município, dependerá de parecer do Secretário Municipal-de Educa
ção e Cultura e de Ato do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO 71

DA REÍÍOCÃO

Art. 29S- A remoção do Pessoal do Magistério, reali
zar-se-á através de concurso ou permuta,

Art. 302 -O concurso de que trata o artigo anterior'

será realizado, quando necessário, no final de cada ano letivo, se
gundo critérios eminentemente objetivos, estabelecidos pela, Secre-



ESTADO DO KIO DE JANEIRO

CÍMMa MWICIPU lE DUIOE DE CMMS

R-0023
f"""- X

tarla Municipal de ülducação e Cultura, com observância das seguintes
noitnas:

I - classificação dos candidatos com base nos critéri

os de tempo de serviço, distância e dificuldade de acesso ã Unidc
de Escolar, devidamente reduzidos a pontos,

II - exigência de, no mínimo 730 (setecentos e trinta )
dias de efetivo exercício na Unidade Escolar em que se ache exercen
do as suas atividades contados até a data da realização do concurso.

Parágrafo tSnico - O concurso de remoção prescreverá com
a escolha das vagas,

Art, 312- Para efeito de remoção, não será computado o
período on que o membro do Magistério estiver requisitado nos termos
do Art, 28 desta Lei, ou haja gozado qualquer licença, exceto a de
gestação,

Art, 322- A remoção por permuta far-se-á através de

requerimento de ambos os interessados, só podendo fazê-la os doceri

tes que estejam em efetivo exercício de regência, de classe,

Art, 332- o membro do Magistério poderá ser designado,
em qualquer época, para ter exercício em órgão integrante ou vincula
do â Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com as
necessidades de serviço.

Parágrafo Único - O tempo de serviço decorrente do
preceituado neste artigo será computado para efeito de remoção.

CAPITULO

m. SUBSTITUIÇÃO

Art, 3^2- A substituição do membro do Magistério, será
regulada pelos dispositivos concernentes ã matéria contidos na Lei •

I^iUnicipal 212 607 de 25 de julho de 198^, que estabelece o Regime Ju
rídico dos ílincionários Públicos do Município de Duque de Caxias,

CAPÍTULO VIII

DA PROMOÇÃO

Art, 352 - A promoção do membro do Magistério, será
regulada pelos dispositivos concernentes ã. matéria contidos na. Lei

Municipal n2 607 de 25 de julho de 198U-, cjue estabelece o Regime J"u
ríd.ico dos Funcionários Públicos do Município de Duque de Caxias,
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CAPÍTULO IX

DO ACESSO

Art. 362- o acesso do membro do Magistério de "uma classe

para outra dentro da série de classe de professor será feito mediante
concurso seletivo para esse fim realizado da mesma fonnação profissio
nal observado o interstício da classe.

Parágrafo Único - O acesso ás classes singulares de Tec
nico Educacional far-se-á, verificada a ocorrência de vaga, mediante
prévia babilitajão em concurso seletivo interno entre os membros do Ma
gistério, cora exata observância da classificação,

CAPITULO X

Itó. lElÂIíSFEaâlíGlA E DA HEADAPTAÇlO

Art, 372- A transferência e a readaptação do membro do
Magistério serão realizadas segundo'as disposições contidas na Lei ^'Wi
cipal n2 607 de 25 de julho de 198^> Q.ue estabelece o Regime Jurídico
dos Funcionários Públicos do Município de Duque de Caxias,

CAPÍTULO Kl

DA RSIUTEGRAglO

Art, 382- A reintegração do membro do Magistério será
realizada segundo as disposições contidas na Lei Municipal n2 607 de 25
de julho de 198^, que estabelece o Regime Jurídico dos íUncionários Pu

blicos do Município de Duque de Caxias,

CAPÍTULO XII

DO APROTEITÁMMTO

^ Art, 39^- O aproveitamento do membro do Magistério será
realizado segundo as disposições contidas na Lei Municipal nS 607, de

25 de julho de 193U-, que estabelece o Regime Jurídico dos Funcionários*
públicos do Município de Duque de Caxias,
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CAPÍTULO XIII

DÁ BEVmSÃO
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Art. ^QC- A reversão do membro do Magistério será
realizada segundo as disposições contidas na Lei Municipal nS 6O7,
de 25 de julho de 198^j que estabelece o Regime Jurídico dos Fun-
ciontoos Públicos do Município de Duque de Caxias.

TÍTULO IV

DA VACÂNCIA DOS CARGOS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. ^IS- A vacancia dos cargos do Magistério será
regidada segundo as disposições contidas na Lei Municipal nS 607,
de 25 de julho de 198^, que estabelece o Regime Jurídico dos Fun
cionados Públicos do Município de Duque de Caxias.

TÍTULO V

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

CAPÍTULO I

Art. ^22- são direitos especiais do Pessoal do Ma
gisterio, alem dos direitos comuns previstos no Regime Jurídico dos
Funcionários Públicos do Município de Duque de Caxias os seguin
tes;

I - enquadramento na classe correspondente a sua
Tormaçao ou titulação de acordo com as normas regulamentaresj

II - não discriminação entre professores em razão da
atividade, area de estudo ou disciplina que ministrem;

III - dispor, no ambiente de trabalho, de material de
apoio didático suficiente e adequado para exercer com eficiência
suas atribuições;

IV - requerer, em se tratando de ocupante de cargo
de professor, função extraclasse, após 25 (vinte e cinco) anos de
docência.
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Art. ^32- Dentro de critérios a serean estalDe^Lecidos'
pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, o membro do Magis
terio poderá, ser liberado de suas atividades, por prazo nunca supe
rior a 12 (doze) meses para freqüentar cursos ou estágios de aper
feiçoamento, de especialização e de atualização, esigida sempre a

expressa autorização do Prefeito Municipal.

Art. MfS- Além das férias legais, o membirj do Magis_
tério, em exercício ctj Unidade Escolar, poderá, permanecer em reces
so, a ser fixado, entre os períodos letivos regulares, desde quenao
fiquem prejudicados o cumprimento da legislação do ensiio e os in

teresses da Administração.

§ 12 - No período de recesso o membro do Magistério
poderá ser convocado pelo Secretário Municipal de Educação e Cultu
ra por necessidade de serviço.

§ 22 - As férias do membro do Magistério serão de 30

(trinta) dias consecutivos ou não.

§ 32 - Nã,o se aplica ao membro do >iagistário que se
achar afastado de sua liiidade Escolar, o recesso de que trata est

artigo.

Art. O benefício a que se refere o inciso IV do

Art. ^2 será concedido, ressalvado o interesse da Administração e
do ensino.

CAPÍTULO II

DAS VAIíTAGHcíS

Art. ^62« O Pessoal do Magistério fará Jus, além da.s
previstas no Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município
de Duque de Caxias, âs seguintes vantagens;

I - gratificação pelo exercício do Magistério em Io
cal de difícil acessoj

II - gratificação por regência ininterrupta de turma
III - gratificação por aulas extraordinárias;

IV - gratificação por semriços presta.dos em bancas ou

comissões de exame, concursos ou provas, desde que fora do período

normal de trabalho a. que estiver sujeito;

l!
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V - Gratificação pelo exercício das íiinçSes têcnico-ad
ministrativo-pedagógica de: Vice^.Diretor, Dirigente de Turno, Orienta
dor Pedagógico e Orientador Educacional.

VI - Outras previstas em lei.

§ 12 - As gratificações previstas neste artigo serão
regulamentadas por ato expresso do Prefeito Municipal,

§ 22 - As gratificações referidas neste Capítulo não
serão percebidas cumulativamente cora outras que tenham a mesma causa,
previstas em legislarão diversa.

TÍTULO VI

DOS DSVERE3 E DA.S PROIBIÇOES

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. ^7^- ALêm dos deveres gerais pertinentes aos íhn
cionórios Póblicos Municipais de Duque de Caxias, o membro do Magi£
terio tem o dever constante de considerar a relevância social de suas

atribuições mantendo conduta moral e social adequada a. dignidade do Mfe
gistério, em razão do que deverá:

I - cumprir as ordens de seus superiores hierárquicos,
salvo quando manifestamente ilegais, caso em que deverá representar

contra elesj

II - preservar as finalidades da, educação nacional in£

pirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade hu

mana;

III - esforçar-se em prol da educação integral do aluno,

utilizando processos que não se afastem do conceito atual de educação
8 aprendizagem;

IV - obedecer a.os preceitos éticos do Magistério;
V - manter com os colegas e superiores hierárquicos

espírito de cooperação e solidariedade;
VI - exercer suas atividades profissionais cora respon

sabilidade e lealdade;

VII - participar das atividades de educação dos pla,nos de
trabalho e programas da unidade escolar, órgão ou serviço an que te
nha exercício;
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VIII - participar das atividades extraclasse e comemora
ções cívicas} ""

IX - diligenciar para o seu constante aperfeiçoamento
atualizaçao ou especialização profissional e cultural}

Xfreqüentar, quando designado, cursos legalmente
instituidias para aperfeiçoamento e atualização,

§ 12 AlSm dos deveres gerais enumerados neste arti
go, o membro do Magistério está sujeito ãs atribuições, funções
e encargos do Magistério, estabelecidos na. legislação própria e em
atos da autoridade competente»

§ 22 - 2in caso de inobservância ou falta de exação »
no cumprimento de ordem de serviço, o membro do Magistério pelas
omissões e erros que cometer»

CAPÍTULO II
MS PROIBIÇÕES

Art. W2- Além das proibições a que estão sujeitos
os PUncicnários Públicos Municipais de DiqLB de Caxias, e veda
do ao membro do Magistério}

I - utilizar ou anunciar credenciais de que não se
ja portador}

II «• participar de ativida.des que estejam em desacor
do com os dispositivos legais em vigor e ãs normas éticas do Ma
gistério} ' ""

III - exceder-se na aplicaçao dos meios disciplinares*
de sua competência.}

IV'- comparecer com os educandos a manifestações de
qualquer natureza, sem previa anuência da. autoridade superior, ou
incentivá-los no mesmo sentido»

TÍTULO VII

CAPÍTULO OlíICO

DO rüCGIME DE TRABALHO

Art. 1+9o número de horas semanais de trabalho do
pessoal do Magistério será fixado em ato do Secretário Municipal
de Educação e Cultura, obedecidos os seguintes princípios;
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I - Professor de a série do is grau - fixação

das horas semanais de trabalho em função do número de tumos de
funcionamento das unidades escolares, sem ultrapassar a carga, máxi

ma de 22 horas e 30 minutos;

II - Professor de 5^ a 8a séries do 1£ grau - 15 ho

ras-aulas semanais, ressalvados os direitos adquiridos»

III - Supervisor Ilducscional, Orientador Pedagógico e
Orientador ikiucacional- 20 horas semanais de atividades,

I^ - Dirigente de Turno - 25 horas semanais de ativi
dades»

§ 12 - O professor no exercício da função de Diretor
ou Dirigente de Turno, esta.ra dispensado de ministrar aulas.

§ 22 - O professor no exercício da função de coorde
nador de disciplinas ou áreas de estudo, utilizará m terço (1/3)

de sua carga horária nas atividades inerentes à coordenação»
§ 30 - O professor de deteminada disciplina ou area

de estudo poderá ser aproveitado no ensino de outra matéria, desde
que devidamente habilitado com o x-egistro profissional competente

e a. critério do Diretor da unidade escolar, ®speitado o regime / de
trabalho a que estiver subordinado»

§ ^2 - o professor da disciplina que não constar dos

currículos em vigor poderá ser a.proveitado em outra, disciplina, ou
área de estudo, desde que legalmente habilitado.

§ 5- - A ausência do membro do Magistério a 2 (duas)
aulas consecutivas ou não,'em um mesmo dia, importará na perda des,
se dia de trabalho, se não justificada;

TÍTULO VIII

m AD'ÍINI3riUgA0 da ÜNIDA.D3 dS colar

C/iPÍTüLO ÚNICO

Art» 502- Toda. Unidade Escolar de lâ a série terá;
I - um Diretor;

II « um Assistente de Orientação Pedagógica;
III - um Auxiliar de Secretaria



Mg ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R--0023

F- — J_ tia. ííb fc

MMtM MUmCIPU DE ONDE DE CUMS

Art. 512- Ioda Unidade Escolar de lã a Sã série te

I - um Dii^etori

II - um Vice-Eiretorj

III - um Secretárioj
IV - Dirigentes de Turno;

V - um Orientador Pedagógico;

VI - um Orientador Kducadonal; ^
Parágrafo íinico - De acordo com as possibilidades da

Administração e as necessidades do ensino, as unjáides escolares po
derão ser atendidas por mais de um técnico de educação, de cada cias
se singular,

Art. 522- Para preenchimento do cargo de Diretor e

das funções de Secretário e Vice-Diretor de thidade será, exigida com
petente habilitação.

Tímo IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRÂNSITÕIilAS

CAPÍTULO ÜIJI'X

Art, 532- Âplicam-se aos monbros do Magistério os

dispositivos do Regime•Jurídico dos Funcionários Públicos do Municí

pio de Duque de Caxias, no que couber,

Art.5^2- De acordo com os interesses da Administra

ção e do Ensino, o Prefeito poderá conceder diárias ao membro do
Magistério que:

I - por iniciativa própria, tenha obtido bolsa de
estudo ou inscrição em cursos fora do Município, desde que se evi
dencie o próposito de aperfeiçoamento, especialização ou atualiza
ção concernente ã atividade profissional do interessado;

II participe de atividades em que se reconheça o in

teresse de especialização ou aperfeiçoamento, ou, ainda, atualiza

ção, tais como: viagens de estudos, congressos, encontros, simpo

sios, convenções e similares,

Art. 552- O "Dia do Professor", 15 de Outubro, é fe
riado escolar.
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Art. 562- As despesas decorrentes da aplicação deste
Lei, serão atendidas por dotações orçamentárias próprias#

Art. 572- Bsta Lei entrará em vigor na data de sue

publicação, revogadas as disposições em contrário#

junho

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 12 de
de 1985#

DErCEL MMEZES FREITAS LIMA
Prefeito Municipal


